
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Instituído pela Lei 3.047, de 16 de dezembro de 2015, e regulamentado pelo Ato nº 017/2016

Sumário:

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA ..................................................................................... 2

DIRETORIA-GERAL .................................................................................................................... 5

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO ................................................................ 6

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AUGUSTINÓPOLIS ............................................................ 9

22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL ......................................................................... 11

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL ......................................................................... 11

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL ......................................................................... 13

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAÍ ............................................................................ 17

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARANÃ ............................................................................... 18

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIRÓPOLIS ................................................................. 18

https://www.mpto.mp.br/portal/servicos/diario-oficial                               

 PALMAS-TO, SExTA-fEIRA, 24 DE JANEIRO DE 2020Nº 922EDIÇÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS

DOMP/TO - Edição Nº 922: disponibilização/publicação em 24/01/2020.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.MINISTÉRIO PÚBLICO

ESTADO DO TOCANTINS

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: ff6a73e6 - bbef8172 - 696969c0 - abf96ae6

https://www.mpto.mp.br/portal/servicos/diario-oficial
https://athenas.mpto.mp.br/athenas/docsverify/verify/
https://www.mpto.mp.br/portal/servicos/diario-oficial


Nº 922 PALMAS-TO, SexTA-feirA, 24 De jAneirO De 20202  DIÁRIO OFICIAL 

DOMP/TO - Edição Nº 922: disponibilização/publicação em 24/01/2020.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.MINISTÉRIO PÚBLICO

ESTADO DO TOCANTINS

PORTARIA Nº 079/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, inciso V,  da Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro 
de 2008, considerando as disposições da Lei nº 3.464, de 25 de 
abril de 2019, que tratam da estrutura organizacional dos Órgãos e 
Serviços Auxiliares de Apoio Administrativo do Ministério Público do 
Estado do Tocantins e e-doc n° 07010321759202013;

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, a partir de 1º de fevereiro de 2020, 
SÁVIO KLLEVER MAGALHÃES MOREIRA, CPf nº 026.641.841-
48, para provimento do cargo em comissão de Auxiliar Técnico – 
DAM 2.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 22 de janeiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 080/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro 
no art. 17, inciso x, alínea “g”, da Lei Complementar Estadual nº 51, 
combinado com o art. 58, III e arts. 66 a 76 da Lei federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e considerando o disposto no ATO/PGJ N° 
024/2016, de 28 de março de 2016, e ainda, o teor do protocolo nº 
07010321829202025:

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores nominados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem os encargos de 
fiscal Técnico e fiscal Administrativo, sendo o primeiro na condição 
de titular e o segundo na condição de substituto, para o caso de 
impedimento e afastamento legal da titular das Atas a seguir:

Art. 2º As atribuições de gestão e fiscalização deverão 
ser desenvolvidas obedecendo aos dispositivos do ATO/PGJ N° 
024/2016, de 28 de março de 2016.  

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 23 de janeiro de 2020. 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

ATO CONJUNTO PGJ/CGMP Nº 01/2020

Altera o Ato Conjunto nº 001, de 23 de abril 
de 2019, que Institui o Núcleo do Tribunal 
do Júri do Ministério Público do Estado do 
Tocantins e disciplina sua atuação.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS E O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO, no uso das atribuições previstas na Lei Complementar 
nº 51, de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE: 

Art. 1º fICA alterado o inciso I, do Art. 3º, do Ato nº 001, 
de 23 de abril de 2019, que “Institui o Núcleo do Tribunal do Júri do 
Ministério Público do Estado do Tocantins e disciplina sua atuação”, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º (...)

I – pelo(a) Procurador(a)-Geral de Justiça, a quem 
compete a coordenação, podendo delegar a função a outro membro 
do Ministério Público do Estado do Tocantins:” (NR)

(...)

Art. 2º REVOGAM-SE as disposições em contrário.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 23 de janeiro de 2020.

 MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA   MARCO ANTÔNIO ALVES BEZERRA

      Procuradora-Geral de Justiça                 Corregedor-Geral

PORTARIA Nº 077/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, inciso V,  da Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro 
de 2008, considerando as disposições da Lei nº 3.464, de 25 de 
abril de 2019, que tratam da estrutura organizacional dos Órgãos e 
Serviços Auxiliares de Apoio Administrativo do Ministério Público do 
Estado do Tocantins e e-doc n° 07010321759202013;

RESOLVE:

Art. 1° ExONERAR a servidora AMANDA ALVES 
TOLEDO DOS SANTOS, matrícula nº 141216, do cargo em 
comissão de Auxiliar Técnico – DAM 2, a partir de 1° de fevereiro 
de 2020.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 22 de janeiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Fiscal Técnico e
Administrativo 

Substituto de
Fiscal Número Objeto

Alayla Milhomem
Costa Ramos

Matrícula n° 109110

João Lino
Cavalcante Neto

Matrícula n° 121413

001/2020
002/2020

REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  DE  IMPRESSÕES,
CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS
E  COMUNICAÇÃO  VISUAL,  visando
prestações  futuras,  destinados  ao
atendimento  necessidades  da
Procuradoria-Geral  de  Justiça  do  Estado
do  Tocantins,  Centros  de  Apoio  às
Promotorias (Caops), Centro de Estudos e
Aperfeiçoamento  Funcional  (Cesaf)  e
Núcleo  Maria  da  Penha,  conforme
especificações e exigências estabelecidas
no  Termo  de  Referência  –  Anexo  II  do
Edital do Pregão Presencial nº 050/2019.
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PORTARIA Nº 081/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, e considerando o 
teor do e-doc n° 07010318251201996;

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça ADRIANO 
CESAR PEREIRA DAS NEVES para responder, cumulativamente, 
pela 9ª Promotoria de Justiça da Capital, no período de 22 a 31 de 
janeiro de 2020, com a anuência do 22º Promotor de Justiça da 
Capital.

Art. 2° Revoga-se a Portaria 014/2020.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 23 de janeiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 082/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e considerando 

o Sistema de Plantão instituído do âmbito das Promotorias de 

Justiça do Ministério Público do Estado do Tocantins fora do horário 

de expediente ordinário, em dias úteis, e durante os finais de 

semana e feriados no primeiro semestre de 2020, conforme Ato 

108/2019, e o teor do E-doc nº 07010321997202011;

RESOLVE:

Art. 1° ALTERAR a Portaria nº 1530, de 19 de dezembro 

de 2019, na parte que designou os Promotores de Justiça da 7ª 

Regional (Arapoema, Colinas do Tocantins, Colmeia, Guaraí, Itacajá 

e Pedro Afonso), que permaneçam de plantão fora do horário de 

expediente ordinário, em dias úteis, e durante os finais de semana 

e feriados no primeiro semestre de 2020, conforme escala adiante:

Art. 2° Revogam-se as disposições com contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 23 de janeiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

7ª REGIONAL

ABRANGÊNCIA: Arapoema, Colinas do Tocantins, Colmeia, Guaraí, Itacajá e Pedro 
Afonso

DATA PROMOTORIA DE JUSTIÇA

24 a 31/01/2020 2ª Promotoria de Justiça de Pedro Afonso

1

PORTARIA Nº 083/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, artigo 17, 

III, “j” e art. 44, IV,  observado os dispostos no Ato n° 013, de 05 de 

março de 2010, e suas alterações, e considerando a deliberação 

dos Promotores de Justiça em exercício nas Promotorias de Justiça 

de Paraíso do Tocantins, conforme consignado na Ata de reunião, 

datada de 23/01/2020, e-doc n° 07010322019202096;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Promotor de Justiça GUILHERME 

GOSELING ARAÚJO, para exercer a função de Coordenador das 

Promotorias de Justiça de Paraíso do Tocantins, para mandato de 

um ano, a partir de 1º de janeiro de 2020.

Art. 2º DETERMINAR que nos casos de vacância, 

afastamento, ausência, impedimento ou suspeição, a função de 

Coordenador recairá sobre o membro mais antigo na Comarca.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.    

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 23 de janeiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA

Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 084/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, artigo 17, 

x, bem como o disposto nos Atos Conjuntos n° 01/2019 e 01/2020;

RESOLVE:

Art. 1º DELEGAR ao Promotor de Justiça BRENO DE 

OLIVEIRA SIMONASSI a função de Coordenador do Núcleo do 

Tribunal do Júri do Ministério Público do Estado do Tocantins, a 

partir de 3 de fevereiro de 2020.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.    

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 23 de janeiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 085/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, inciso V,  da Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro 
de 2008, considerando as disposições da Lei nº 3.464, de 25 de 
abril de 2019, que tratam da estrutura organizacional dos Órgãos e 
Serviços Auxiliares de Apoio Administrativo do Ministério Público do 
Estado do Tocantins e e-Doc n° 07010322104202054;

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR, a partir de 1º de fevereiro de 2020, 
GABRIEL GAMA GONÇALVES MOTA, CPf nº 014.369.231-31, 
para provimento do cargo em comissão de Auxiliar Técnico – DAM 
2.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 24 de janeiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

AUTOS CSMP N°: 033/2019
ASSUNTO: Afastamento para frequentar as aulas do curso de 
Mestrado Profissional e Interdisciplinar em Proteção Jurisdicional e 
Direitos Humanos.
INTERESSADO: VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA 

DESPACHO Nº 032/2020 – Consoante deliberação 
unânime do Conselho Superior do Ministério Público, em sua 210ª 
Sessão Ordinária, realizada no dia 21/01/2020, e nos termos do 
art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1, e art. 155, inciso II, ambos da 
Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, DEfIRO o 
afastamento solicitado pela Procuradora de Justiça VERA NILVA 
ÁLVARES ROCHA LIRA, sem prejuízo de suas atribuições, 
vencimentos e demais vantagens do cargo, para frequentar as aulas 
do curso de Mestrado Profissional e Interdisciplinar em Proteção 
Jurisdicional e Direitos Humanos, ofertado pela Universidade 
federal do Tocantins em parceria com a Escola Superior da 
Magistratura Tocantinense – ESMAT, de maneira presencial, em 
módulos mensais até 06 de novembro de 2020, em Palmas – TO, 
conforme voto do relator e calendário de atividades apresentado 
pela solicitante.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 23 de janeiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

AUTOS CSMP N°: 030/2019
ASSUNTO: Afastamento para frequentar as aulas do curso de 
Mestrado Profissional e Interdisciplinar em Proteção Jurisdicional e 
Direitos Humanos.
INTERESSADO: PAULO ALExANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA 

  

DESPACHO Nº 033/2020 – Consoante deliberação 
unânime do Conselho Superior do Ministério Público, em sua 
210ª Sessão Ordinária, realizada no dia 21/01/2020, e nos 
termos do art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1, e art. 155, inciso 
II, ambos da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 
DEfIRO o afastamento solicitado pelo Promotor de Justiça 
PAULO ALExANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA, sem prejuízo 
de suas atribuições, vencimentos e demais vantagens do cargo, 
para frequentar as aulas do curso de Mestrado Profissional e 
Interdisciplinar em Proteção Jurisdicional e Direitos Humanos, 
ofertado pela Universidade federal do Tocantins em parceria com 
a Escola Superior da Magistratura Tocantinense – ESMAT, de 
maneira presencial, em módulos mensais até 06 de novembro de 
2020, em Palmas – TO, conforme voto do relator e calendário de 
atividades apresentado pelo solicitante.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 23 de janeiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

AUTOS CSMP N°: 032/2019
ASSUNTO: Afastamento para frequentar as aulas do curso de 
Mestrado Profissional e Interdisciplinar em Proteção Jurisdicional e 
Direitos Humanos.
INTERESSADO: JUAN RODRIGO CARNEIRO AGUIRRE 

DESPACHO Nº 034/2020 – Consoante deliberação 
unânime do Conselho Superior do Ministério Público, em sua 210ª 
Sessão Ordinária, realizada no dia 21/01/2020, e nos termos do 
art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1, e art. 155, inciso II, ambos da 
Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, DEfIRO o 
afastamento solicitado pelo Promotor de Justiça JUAN RODRIGO 
CARNEIRO AGUIRRE, sem prejuízo de suas atribuições, 
vencimentos e demais vantagens do cargo, para frequentar as aulas 
do curso de Mestrado Profissional e Interdisciplinar em Proteção 
Jurisdicional e Direitos Humanos, ofertado pela Universidade 
federal do Tocantins em parceria com a Escola Superior da 
Magistratura Tocantinense – ESMAT, de maneira presencial, em 
módulos mensais até 21 de agosto de 2021, em Palmas – TO, 
conforme voto do relator e calendário de atividades apresentado 
pelo solicitante.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 23 de janeiro de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça
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EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 001/2020

PROCESSO: 19.30.1551.0000060/2020-88

PARTÍCIPES: Ministério Público do Estado do Tocantins, por 

intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 

e a Prefeitura Municipal de Arraias/TO. 

OBJETO: Regulamentar a cessão, em caráter provisório, de 

servidores pertencentes ao quadro efetivo das instituições signatárias.

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses a contar da data de sua publicação 

no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 

Tocantins.

DATA DA ASSINATURA: 17/10/2019. 

SIGNATÁRIOS: Maria Cotinha Bezerra Pereira  - Procuradora-Geral 

de Justiça do Ministério Público do Estado do Tocantins - MP/TO e 

Antônio Wagner Barbosa Gentil – Prefeito de Arraias -TO.

PORTARIA DG Nº 035/2020

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 

desenvolvido no(a)  Subprocuradoria Geral de Justiça, exposta 

no requerimento sob protocolo nº 07010321560202087, em 21 de 

janeiro de 2020, da lavra do(a) Procuradora-Geral  de Justiça.

R E S O L V E:

Art. 1º. Suspender, a bem do serviço público, por 

interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) José 

Cláudio da Silva Júnior, referentes ao período aquisitivo 2019/2020, 

marcadas anteriormente de 21/01/2020 a 19/02/2020, assegurando 

o direito de usufruto desses 30 (trinta) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 23 de janeiro de 2020.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG Nº 036/2020

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) 7ª Procuradoria de Justiça, exposta no 
requerimento sob protocolo nº 07010321680202084, em 22 de 
janeiro de 2020, da lavra do(a) Procurador(a) de Justiça em 
exercício na Procuradoria suso.

R E S O L V E:

Art. 1º. Interromper, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Luciana 
Bittar Mourão, a partir de 13/01/2020, referentes ao período 
aquisitivo 2018/2019, marcadas anteriormente de 07/01/2020 a 
17/01/2020, assegurando o direito de usufruto dos 05 (cinco) dias 
restantes em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 23 de janeiro de 2020.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

PORTARIA DG Nº 037/2020

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 99 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) 7ª Procuradoria de Justiça, exposta no 
requerimento sob protocolo nº 07010321682202073, em 22 de 
janeiro de 2020, da lavra do(a) Procurador(a) de Justiça em 
exercício na Procuradoria suso.

R E S O L V E:

Art. 1º. Interromper, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Saldanha 
Dias Valadares Neto, a partir de 20/01/2020, referentes ao período 
aquisitivo 2018/2019, marcadas anteriormente de 07/01/2020 a 
26/01/2020, assegurando o direito de usufruto dos 07 (sete) dias 
restantes em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 23 de janeiro de 2020.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

DIRETORIA-GERAL
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 002/2020 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 2017.3.29.28.0139, oriundo da 3ª 
Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar recebimento de 
plantões extras não realizados por servidor da Secretaria Estadual 
de Saúde. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a 
data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que 
serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 22 de janeiro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 003/2020 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 19/2017, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Goiatins, visando apurar possível crime de estupro de 
vulnerável, na cidade de Goiatins. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 22 de janeiro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 004/2020 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 

Inquérito Civil Público nº 202/2016, oriundo da 14ª Promotoria 
de Justiça de Araguaína, visando apurar paralisação de serviços 
públicos essenciais da saúde e coleta de lixo, em Carmolândia. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os 
autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 22 de janeiro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 005/2020 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 105/2015, oriundo da 2ª Promotoria de 
Justiça de Pedro Afonso, visando apurar supostas fraudes em 
licitação realizados pelo Município de Pedro Afonso. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os 
autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 22 de janeiro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 006/2020 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 19/2012, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Novo Acordo, visando apurar implantação de Política 
de Cuidado com Meio Ambiente, da qualidade de vida, em São 
félix. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 22 de janeiro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 007/2020 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 10/2017, oriundo da 8ª Promotoria de 
Justiça de Gurupi, visando apurar possível fraude em procedimento 
licitatório visando contratação de serviços de reforma predial na 
sede da Câmara Municipal de Gurupi. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 22 de janeiro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 008/2020 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 20/2015, oriundo da 7ª Promotoria de 
Justiça de Porto Nacional, visando apurar melhorias no acesso e 
garantir a qualidade da Atenção Básica em Saúde, em Silvanópolis. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os 
autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 22 de janeiro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 009/2020 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 16/2014, oriundo da 7ª Promotoria de 
Justiça de Porto Nacional, visando apurar irregularidades e 
compelir a adequação de serviço público de saúde da Atenção 

Básica, em Ipueiras - TO. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 22 de janeiro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 010/2020 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 07/2014, oriundo da 7ª Promotoria de 
Justiça de Porto Nacional, visando apurar inadequação do serviço 
de saúde pública – Saúde Mental – CAPS II, em Porto Nacional - 
TO. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 22 de janeiro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 011/2020 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 15/2014, oriundo da 7ª Promotoria de 
Justiça de Porto Nacional, visando apurar irregularidades e 
compelir a adequação do serviço de saúde de Atenção Básica, em 
Santa Rita do Tocantins. Informa a qualquer associação legitimada 
ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 22 de janeiro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 012/2020 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 07/2015, oriundo da 7ª Promotoria de 
Justiça de Porto Nacional, visando apurar irregularidades, e 
compelir adequação do serviço público de saúde de Atenção 
Básica, em Monte do Carmo. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 22 de janeiro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 013/2020 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 27/2017, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Goiatins, visando apurar suposta prática de atos de 
indisciplina da escola e ato infracional, consistente em furtos e 
abuso sexual de pessoa com deficiência. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 22 de janeiro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 014/2020 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 19/2016, oriundo da 8ª Promotoria de 
Justiça de Gurupi, visando apurar ausência de pagamento, bem 
como na rescisão de contratos temporários de servidores públicos, 
durante período eleitoral, por motivos de perseguição política. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 

interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão 
de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados 
aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os 
autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 22 de janeiro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 015/2020 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 14/2018, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Natividade, visando apurar suposta violação de 
princípios constitucionais por parte dos servidores da Prefeitura de 
Natividade, ao recusarem a receber ofícios expedidos pelo Ministério 
Público. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 22 de janeiro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 016/2020 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 2019/5597, oriundo da 22ª Promotoria 
de Justiça da Capital, visando apurar eventual ilegalidade em 
promoções de policiais militares. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, 
poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões 
escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece 
também que, durante o mencionado prazo, os autos estarão à 
disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 22 de janeiro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 017/2020 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 34/2018 – Apenso Procedimento 
Administrativo nº 1.36.000.000194/2013-68, oriundo da 
Promotoria de Justiça de Arraias, visando apurar irregularidades 
cometidas em pregão presencial, destinado à locação de veículos 
para transporte escolar, em Conceição do Tocantins. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os 
autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 22 de janeiro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 018/2020 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 04/2016, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Itacajá, visando apurar irregularidades no cumprimento 
de carga horária dos profissionais de saúde de Itacajá. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os 
autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria do 
Conselho. 

Palmas, 22 de janeiro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que os Autos CSMP nº. 019/2020 aportaram no Conselho Superior 
com o intuito de apreciação da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público nº 06/2016, oriundo da Promotoria de 
Justiça de Itacajá, visando apurar contratação irregular de veículos, 
nepotismo, contratações e concessões de gratificações em ano 
eleitoral. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 

legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 22 de janeiro de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0225/2020

Processo: 2019.0007425

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça da Comarca de Augustinópolis, 
Dra. RUTH ARAÚJO VIANA, que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições constitucionais e infraconstitucionais, nos termos do art. 
129, III, da Cf/88, art. 8º da Lei 7.347/85, art. 26, I, da Lei 8.625/93, 
e art. 60, VII, da Lei Complementar Estadual nº 51, de 02/01/2008 
e, ainda:

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente, da defesa da ordem 
urbanística e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inciso 
II, da Constituição federal, e art. 1º, inc. III, da Lei. 7.347/85, da 
LACP);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis (art. 129, caput, Cf/88);

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, caput, da Constituição 
federal ao elencar os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, 
Moralidade, Publicidade e Eficiência, como norteadores da atividade 
administrativa em quaisquer de suas esferas;

CONSIDERANDO que a Carta Magna prevê no seu art. 5º, inciso 
xLIx que "todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: é assegurado aos 
presos o respeito à integridade física e moral";

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial nº 1777, de 09 de 
setembro de 2003, que instituiu o Plano Nacional de Saúde no 
Sistema Penitenciário. Este plano prevê a inclusão da população 
penitenciária no SUS, garantindo que o direito a cidadania se efetive 
na perspectiva dos Direitos Humanos. O acesso dessa população a 
ações e serviços de saúde é legalmente definido pela Constituição 
federal de 1988, pela Lei n° 8.080, de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde, 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AUGUSTINÓPOLIS
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e pela Lei de Execução Penal n° 7.210, de 1984;

CONSIDERANDO ainda que o art. 10 da Lei de Execução Penal 
estabelece que a assistência ao preso e ao internado é dever do 
Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência 
em sociedade;

CONSIDERANDO que a assistência à saúde está garantida no art. 
14, parágrafo 2º da Lei de Execução Penal, vez que a assistência 
à saúde do preso e do internado de caráter preventivo e curativo, 
compreenderá atendimento médico, farmacêutico e odontológico. 
Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado para prover 
a assistência médica necessária, esta será prestada em outro local, 
mediante autorização da direção do estabelecimento”;

CONSIDERANDO que a não prestação efetiva e gratuita assistência 
a saúde do preso, os Estados transgridem preceitos legais 
infraconstitucionais e internacionais, isto porque o artigo 196 da 
Constituição federal diz que: “a saúde é direito de todos e dever 
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal igualitário as ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação”;

CONSIDERANDO a necessidade de atuação e fiscalização por parte 
do Ministério Público na defesa da saúde pública;

CONSIDERANDO, finalmente, que a notícia de fato relata a falta de 
médico da Saúde Prisional de Augustinópolis/TO, vez que o último 
atendimento médico foi realizado no dia 16/10/2019 e após esta data 
os reeducandos estão sem assistência médica na unidade;

Resolvo instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nos termos da Lei 
de Ação Civil Pública e no art. 12 da Resolução nº 05 de 2018 do 
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins para 
apurar a falta de médico da Saúde Prisional de Augustinópolis/TO, 
determinando-se, inicialmente:
1. Publique-se no diário oficial eletrônico do Ministério Público e 
comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.
2- Nomeio a auxiliar técnica Karen Cristina Silva dos Santos para 
secretariar os trabalhos de investigação.
3- Determino o cumprimento do despacho constante no evento nº 08 
do procedimento em epígrafe.

AUGUSTINOPOLIS, 23 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
RUTH ARAÚJO VIANA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AUGUSTINÓPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0226/2020

Processo: 2020.0000382

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça da Comarca de Augustinópolis, 
Dra. RUTH ARAÚJO VIANA, que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições constitucionais e infraconstitucionais, nos termos do art. 

129, III, da Cf/88, art. 8º da Lei 7.347/85, art. 26, I, da Lei 8.625/93, 
e art. 60, VII, da Lei Complementar Estadual nº 51, de 02/01/2008 
e, ainda:

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do 
patrimônio público e social, do meio ambiente, da defesa da ordem 
urbanística e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inciso 
II, da Constituição federal, e art. 1º, inc. III, da Lei. 7.347/85, da 
LACP);

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis (art. 129, caput, Cf/88);

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, caput, da Constituição 
federal ao elencar os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, 
Moralidade, Publicidade e Eficiência, como norteadores da atividade 
administrativa em quaisquer de suas esferas;

CONSIDERANDO a necessidade de atuação e fiscalização por parte 
do Ministério Público na defesa da saúde pública;

CONSIDERANDO o conteúdo do termo de declaração prestado 
por Márcia Damasceno Brandão, dando conta que necessita de 
uma consulta pré-operatória em otorrinolaringologista, em seguida 
a consulta necessária, realizar um procedimento cirúrgico de 
Timpanomastoidectomia;

CONSIDERANDO que o Sistema de Regulação não acatou 
a solicitação médica do SUS, bem como a responsável pelo 
cadastramento da regulação no município de Esperantina/TO, a Sra. 
Telma, informou que o Estado do Tocantins está recusando este tipo 
de solicitação sob a alegação de que não estão mais  realizando este 
tipo de cirurgia;

Resolvo instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nos termos da Lei 
de Ação Civil Pública e da Resolução nº 05 de 2018 do Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins para apurar 
situação de omissão dos entes públicos no fornecimento integral de 
tratamento médico necessitado pela paciente Marcia Damasceno 
Brandão, determinando-se, inicialmente:
1. Publique-se no diário oficial eletrônico do Ministério Público e 
comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.
2- Nomeio a auxiliar técnica Karen Cristina Silva dos Santos para 
secretariar os trabalhos de investigação.
3 – Oficie-se a Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Esperantina/TO para que no prazo de 10 dias úteis forneça a 
Solicitação de Regulação do SUS da paciente Marcia Damasceno 
Brandão, em caso negativo, justificar o porquê.

AUGUSTINOPOLIS, 23 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
RUTH ARAÚJO VIANA

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AUGUSTINÓPOLIS
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0228/2020

Processo: 2019.0004461

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo assina, com fundamento 
no artigo 129, III, da Constituição federal de 1988; no artigo 25, IV, da 
Lei federal nº 8.625/93; no artigo 60, inciso VII, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/08, no artigo 8º, §1º da Lei 7.347/85, na Resolução nº 
23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e na Resolução 
nº 005/2018, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins, e ainda:

CONSIDERANDO que, em data de 24.07.2019, foi autuado pelo 
Ministério Público do Tocantins, o Procedimento Preparatório sob o 
nº 2019.0004461, decorrente da denúncia web;

CONSIDERANDO que o referido procedimento preparatório tinha 
por objeto: "Apurar eventual desvio de função do servidor A.A.C, 
ocupante do cargo efetivo de assistente administrativo, o qual exerce 
atualmente a função de psicólogo no IML.”;

CONSIDERANDO que constitui afronta aos princípios da legalidade 
e da moralidade, bem como vício de finalidade do ato administrativo 
a prática de ato que diverge dos preceitos normativos constitucionais 
e infraconstitucionais;

CONSIDERANDO que o desvio de função se apresenta como uma 
forma oblíqua e indireta de acesso à função pública, em afronta ao 
regramento do acesso universal de cargos via concurso público;

CONSIDERANDO que há desvio de função toda vez que um servidor 
público estiver formalmente investido em determinado cargo, mas, 
de fato, executar as tarefas inerentes a cargo diverso;

CONSIDERANDO que a regularização do exercício de função por 
servidor público compete à autoridade superior, sendo que sua 
omissão na tomada de medidas visando sanar as irregularidades 
configura-se como ato de improbidade administrativa;

CONSIDERANDO que o Superior Tribunal de Justiça, conforme frase 
retirada de um de seus muitos julgados sobre o assunto, considera 
que: "A contratação de funcionários sem a observação das normas 
de regência dos
concursos públicos caracteriza improbidade administrativa. (2a T., 
RESP 817557/ES, rel. Min. Herman Benjamim, DJe 10/2/2010)”;

CONSIDERANDO que o pagamento de gratificação, 
independentemente de sua natureza, está condicionada à existência 
de previsão legal, bem como um plus às funções originárias do cargo 
ocupado pelo agente público;

CONSIDERANDO a necessidade de realização de diligências 
com o fim de apurar integralmente os fatos, RESOLVE converter 
o Procedimento Preparatório nº 2019.000461 em Inquérito Civil 
Público, conforme prescreve o art. 7º, da Resolução do CNMP – 
Conselho Nacional do Ministério Público n. 174/2017,considerando 

como elementos que subsidiam a medida, o seguinte:

1. Origem: Procedimento Preparatório n. 2019.4461;

2. Investigado: A.A.C e, eventualmente, terceiros que tenham 
colaborado ou concorrido para a ocorrência dos atos em apuração;

3. Objeto do Inquérito: Apurar eventual desvio de função do servidor 
A.A.C, ocupante do cargo efetivo de assistente administrativo, o qual 
foi nomeado, por meio do ato n. 839/2019, para exercer a função de 
psicólogo no IML.

4. Diligências:

4.1. oficie-se ao Conselho Superior do Ministério Público informando 
a conversão do Procedimento Preparatório em Inquérito civil público, 
remetendo-se cópia da portaria inaugural, conforme determina o art. 
12, da Resolução nº 005/2018, em consonância com as diretrizes do 
Informativo CSMP nº 002/2017, do Conselho Superior do Ministério 
Público;

4.2. efetue-se a publicação integral da portaria inaugural do presente 
Inquérito Civil Público, no DOMP – Diário Oficial do Ministério Público, 
conforme preconiza o art. 12 da Resolução nº 005/2018, de acordo 
com as diretrizes do Informativo CSMP nº 002/2017, do Conselho 
Superior do Ministério Público, por intermédio do sistema E-ext;

4.4. Aguarde-se o cumprimento do ofício n. 489/2019.

PALMAS, 23 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
MIGUEL BATISTA DE SIQUEIRA fILHO

22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0224/2020

Processo: 2020.0000381

PORTARIA P.A. nº 10/2019

- Procedimento Administrativo -

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 
23ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições 
legais, considerando os mais de 15 procedimentos instaurados 
nesta promotoria, bem como, as Recomendações expedidas 
à concessionária de Serviço Público de Energia Elétrica, a fim 
de que se abstenha da realização de novas instalações para 
fornecimento de energia nos loteamentos com suspeita de 
irregularidade, visando a redução do crescimento de loteamentos 
clandestinos, além de ocupações ilegais no Município de Palmas, 
nos termos da Recomendação nº 29/2015 da Corregedoria-Geral do 
Ministério Público, resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO 

23ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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ADMINISTRATIVO, que tem como seguintes fundamentos:

1. Origem: Ofício protocolo nº 00500.000219/2019, enviado pela 
Energisa.

2. Interessado: A Coletividade

3. Objeto do Procedimento: Acompanhar a regularização fundiária 
nos setores Taquari T-31, T-32, T-34, T-43; Sol Nascente – Margem 
TO-050; Bertaville ao lado da estação de tratamento de esgoto; Irmã 
Dulce; Água fria – 603 Norte; Água fria Gleba 4; Água Boa II – Sto. 
Diamante; Santa fé; Loteamentos São francisco, Vitória, Sonho 
Meu, Cardeal e Aconchego.

Nomeia-se, neste ato, para secretariar o presente feito, o Analista 
Ministerial lotado na 23ª Promotoria de Justiça da Capital, que deverá 
prestar compromisso em Termo próprio.

Palmas-TO, 21 de Janeiro de 2020.

Kátia Chaves Gallieta
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0227/2020

Processo: 2019.0006027

PORTARIA ICP nº 047/2019
– Inquérito Civil -

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 23ª 
Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 129, inc. III, da Constituição federal e pelos art. 
26, I, da Lei n°. 8.625/93, art. 8º, § 1º, da Lei Ordinária 7.347, de 24 
de julho de 1985 e legitimado no art. 1º, inc. II c/c art. 5º inc. I, ambos 
da mesma Lei Infraconstitucional;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é Instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis (art. 127, da Cf/88) e que é seu dever 
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 
de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, 
promovendo as medidas necessárias a sua garantia (art. 129, II, da 
Cf/88);

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o 
Inquérito Civil e a Ação Civil Pública para a proteção do patrimônio 
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 
coletivos (Art. 129, III, Constituição federal);

CONSIDERANDO que a perturbação do sossego constitui infração 
penal, prevista no artigo 42, inciso III, do Decreto-Lei nº 3.668/41;

CONSIDERANDO que o art. 3º, da Lei federal nº 6.938/81 
(Política Nacional do Meio Ambiente) conceitua “poluição” como “a 
degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que 
direta ou indiretamente prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-
estar da população” (inc. III, a) e “poluidor” como o responsável pela 
atividade causadora de degradação ambiental”;

CONSIDERANDO a Resolução CONAMA nº 1, de 8 de março de 
1990, a qual estabelece que “a emissão de ruídos, em decorrência de 
quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais ou recreativas, 
inclusive as de propaganda política, obedecerá, no interesse da 
saúde, do sossego público, aos padrões, critérios e diretrizes 
estabelecidos nesta Resolução”;

CONSIDERANDO a Resolução CONAMA nº 1, de 8 de março de 
1990, estabelece que “são prejudiciais à saúde e ao sossego público, 
para os fins do item anterior os ruídos com níveis superiores aos 
considerados aceitáveis pela norma NBR 10151 - Avaliação do 
Ruído em Áreas habitadas visando o conforto da comunidade, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT”;

CONSIDERANDO o disposto no Código de Posturas do Município, 
Lei nº 371/92, de 04 de novembro de 1.992, que em seu artigo 183 
estabelece que “compete à Prefeitura zelar pelo bem-estar público, 
impedindo o mau uso da propriedade particular e o abuso do exercício 
dos direitos individuais que afetem a coletividade”;

CONSIDERANDO que, nos termos do parágrafo único, do artigo 183, 
do Código de Posturas do Município, para “atender as exigências 
do presente artigo o controle e a fiscalização da Prefeitura deverão 
desenvolver-se no sentido de assegurar a moralidade pública, o 
sossego público, a ordem nos divertimentos e festejos públicos, 
a utilização adequadas das vias públicas, a defesa paisagística e 
estética da cidade e a preservação estética dos edifícios, além de 
outros campos que o interesse social exige”;

CONSIDERANDO que o art. 228 do CTB estabelece que é infração 
grave, sujeita a multa e a retenção do veículo para regularização, 
usar em veículo equipamento com som em volume ou frequência 
que não sejam autorizados pelo CONTRAN;

CONSIDERANDO que o art. 1º da Resolução CONTRAN nº 624/16 
determina que a infração será aplicada ao condutor se o som do 
automóvel for audível no lado externo e se gerar perturbação do 
sossego;

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 1.011, de 04 de junho de 
2001 (Lei Municipal do Meio Ambiente) que em seu artigo 96 dispõe 
que “o controle da emissão de ruídos no Município visa garantir o 
sossego e bem-estar público, evitando sua perturbação por emissões 
excessivas ou incômodas de sons de qualquer natureza ou que 
contrariem os níveis máximos fixados em lei ou regulamento”;

CONSIDERANDO o disposto na Lei federal nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001 (Estatuto da Cidade) que em seu artigo 2º estabelece que 
a política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento 
das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante 
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as seguintes diretrizes gerais: (inc. VI) ordenação e controle do uso 
do solo, de forma a evitar: a) a utilização inadequada dos imóveis 
urbanos e g) a poluição e a degradação ambiental;

CONSIDERANDO o que foi apurado na Notícia de fato nº 
2019.0006027;

CONSIDERANDO que vários moradores da Quadra 406 Norte 
firmaram petição que foi protocolizada perante o parquet, informando 
que o Bar Canecão frequentemente perturba o sossego alheio pela 
utilização de equipamentos de som em volume excessivamente 
elevado;

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o 
Inquérito Civil e a Ação Civil Pública para a proteção do patrimônio 
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 
coletivos (Art. 129, III, Constituição federal).

RESOLVE:

Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, visando apurar a possível 
perturbação do sossego causada pela utilização de equipamento 
de som, apresentações musicais e “som automotivo” no Canecão 
Show, situado na Quadra 406 Norte, Avenida LO 4, nº 14, Plano 
Diretor Norte, nesta Capital, de propriedade do investigado Cléber 
José da Silveira.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores deste 
Ministério Público Estadual lotados na 23ª Promotoria de Justiça da 
Capital, que devem desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das providências a seguir:

a) Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, 
informando a instauração do presente inquérito e remetendo cópia 
desta portaria inaugural;

b) Afixe-se cópia da presente portaria no local de praxe, observando 
as demais disposições da Resolução n.° 005/2018/CSMP-TO;

c) Seja publicada a instauração no Boletim do Ministério Público do 
Estado do Tocantins;

d) Notifique-se o investigado acerca da instauração do Inquérito Civil, 
facultando-lhe o prazo de 10 (dez) dias para apresentar ALEGAÇÕES 
PRELIMINARES, bem como sobre a possibilidade de ter vista dos 
autos presencialmente ou por meio do Portal do Cidadão – disponível 
no sítio eletrônico do Ministério Público.

Após o cumprimento das diligências preliminares, voltem os autos 
conclusos para novas deliberações.

Palmas, TO, 22 de Janeiro de 2020.

Kátia Chaves Gallieta
Promotora de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0231/2020

Processo: 2020.0000390

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 27ª Promotoria de Justiça de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CRfB/88 (art. 129, II, Cf/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, 
da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, 
preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da 
Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando averiguar a omissão do Hospital Geral de Palmas 
quanto a realização de cirurgia de ovarioectomia na paciente 
A.S.R.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a 
Área Operacional de Publicidade dos Atos Oficiais para 
publicação (Informativo CNMP 002/2017);
3. Nomeio a Técnica Ministerial Marleide Pereira Bispo 
Oliveira de Lima como secretária deste feito;
4. Oficie o NatJus estadual para prestar informações no 
prazo de 05 dias
5. Oficie o Secretário de Estado da Saúde para prestar 
informações no prazo de 10 dias.
6. Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 27ª Promotoria de Justiça de Palmas/TO, data no campo 

de inserção do evento.

PALMAS, 23 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0232/2020

Processo: 2020.0000338

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 27ª Promotoria de Justiça de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CRfB/88 (art. 129, II, Cf/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
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requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, 
da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, 
preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da 
Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando averiguar a omissão do Hospital e Maternidade Dona 
Regina em realizar o teste da orelha e olhos da RN I.M.S.B.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a 
Área Operacional de Publicidade dos Atos Oficiais para 
publicação (Informativo CNMP 002/2017);
3. Nomeio a Técnica Ministerial Marleide Pereira Bispo 
Oliveira de Lima como secretária deste feito;
4. Oficie o Secretário de Estado da Saúde para prestar 

informações no prazo de 10 dias.
5. Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 27ª Promotoria de Justiça de Palmas/TO, data no campo 
de inserção do evento.

PALMAS, 23 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0239/2020

Processo: 2020.0000400

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 27ª Promotoria de Justiça de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CRfB/88 (art. 129, II, Cf/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;

CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
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terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, 
da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, 
preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da 
Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando averiguar a omissão do Estado do Tocantins no 
fornecimento da fórmula alimentar NEOCATE ao RN S.S.S.F.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a 
Área Operacional de Publicidade dos Atos Oficiais para 

publicação (Informativo CNMP 002/2017);
3. Nomeio a Técnica Ministerial Marleide Pereira Bispo 
Oliveira de Lima como secretária deste feito;
4. Oficie o NatJus estadual e municipal para prestar 
informações no prazo de 05 dias
5. Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 27ª Promotoria de Justiça de Palmas/TO, data no campo 
de inserção do evento.

PALMAS, 24 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0240/2020

Processo: 2020.0000403

PORTARIA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas 
atribuições na 27ª Promotoria de Justiça de Palmas, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que a Constituição da República federativa do 
Brasil de 1988 consagrou dois sistemas de acesso à Justiça, sendo 
um deles o sistema de acesso à Justiça por adjudicação, viabilizado 
por decisões judiciais liminares ou finais (art. 5º, XXXV, da CR/1988), 
e o outro o sistema de acesso à Justiça pela resolução consensual 
dos conflitos, controvérsias e problemas (Preâmbulo e art. 4o, inciso 
VII, da CR/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e as garantias constitucionais 
fundamentais são valores fundantes da Constituição e do Estado em 
uma democracia, compondo o conjunto essencial;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CRfB/88 (art. 129, II, Cf/88);

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 2º, da Lei nº 8.080/90: 
“A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;
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CONSIDERANDO que o artigo 6º inciso I, alínea “d” da Lei federal 
nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde -, incluiu no campo de atuação 
do Sistema Único de Saúde a execução de ações de assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica;

CONSIDERANDO que o artigo 129, inciso VI, da Constituição 
federal, dispõe que compete ao Ministério Público expedir 
notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 
requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da 
lei complementar respectiva, cujo sentido é repetido pelo artigo 26, I, 
b, da Lei nº 8.625/93;

CONSIDERANDO que é imprescindível a priorização do modelo de 
Ministério Público de atuação extrajurisdicional para a efetividade da 
função resolutiva;

CONSIDERANDO que a divisão de competências no SUS, não pode 
constituir óbice para a garantia do direito à saúde;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público, 
editou em 04 de julho de 2017 a Resolução n. 174, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia 
de fato e do Procedimento Administrativo;

faz-se necessário a instauração, no âmbito desta Promotoria de 
Justiça, de um Procedimento Administrativo no qual devam ser 
praticados os atos relativos à apuração de fato que enseje a tutela 
de interesses individual;

Se no curso do procedimento administrativo surgirem fatos que 
demandem apuração criminal ou sejam voltados para a tutela dos 
interesses ou direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos, 
deve ser instaurado o procedimento de investigação pertinente ou 
encaminhada a notícia do fato e os elementos de informação a quem 
tiver atribuição;

O presente Procedimento Administrativo possui prazo de 01 
(um) ano para encerramento, podendo ser sucessivamente 
prorrogado pelo mesmo período, desde que haja decisão 
fundamentada (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

Antes de seu encerramento, todavia, deve ser elaborado relatório 
para envio ao Conselho Superior do Ministério Público, devendo 
ser cientificado o noticiante da decisão de arquivamento, 
da qual caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério 
Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientificação será realizada, 
preferencialmente, por correio eletrônico. (artigo 12, 13 e ss, da 
Resolução 174/2017 - CNMP);

Em vista dos fundamentos expostos e considerando as 
informações e documentos acostados, tem-se por pertinente 
instaurar-se o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, 
visando averiguar a omissão do Hospital e Maternidade Dona 
Regina quanto à realização de cirurgia de mioma na paciente 
M.G.C.R.

Isto posto é a presente Portaria para determinar inicialmente:

Autue-se o procedimento, registrando-se no E-Ext;

1. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e 
eventuais documentos que o acompanham;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério 
Público e encaminhe-se a Portaria na íntegra para a 
Área Operacional de Publicidade dos Atos Oficiais para 
publicação (Informativo CNMP 002/2017);
3. Nomeio a Técnica Ministerial Marleide Pereira Bispo 
Oliveira de Lima como secretária deste feito;
4. Oficie o NatJus estadual e municipal para prestar 
informações no prazo de 05 dias;
5. Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de 
arquivamento, caso ocorra, nos termos do artigo 13, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP.

Gabinete da 27ª Promotoria de Justiça de Palmas/TO, data no campo 
de inserção do evento.

PALMAS, 24 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920047 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Processo: 2018.0008887

REF.: Procedimento Preparatório 0406/2019 (2018.0008887)

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O 3° Promotor de Justiça de Guaraí-TO NOTIfICA o 
REPRESENTANTE ANÔNIMO, via DOE/MP (tendo em vista que 
desconhecida a sua qualificação e endereço) e a QUEM MAIS POSSA 
INTERESSAR, acerca da decisão de ARQUIVAMENTO exarada nos 
autos do Procedimento Preparatório 0406/2019 (2018.0008887), 
o qual foi instaurada a partir de Denúncia Anônima apresentada na 
Ouvidoria do Ministério Público relatando suposta irregularidades na 
Administração do Município de Presidente Kennedy-TO praticada 
pelo chefe do Poder Executivo, deixando consignado que, acaso 
tenha interesse em recorrer, poderá apresentar razões escritas e/
ou documentos, até a sessão de julgamento dos autos no Conselho 
Superior do Ministério Público (artigo 18, §3°, da Resolução do 
CSMP n. 005/2018).

GUARAI, 24 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
ARGEMIRO fERREIRA DOS SANTOS NETO
03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAI

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAÍ
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0233/2020

Processo: 2019.0005253

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio da 
Promotoria de Justiça de Paranã/TO, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da 
Cf/88; art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; art. 8º, § 1º, da Lei n.º 
7.347/85; art. 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 51/08; 
da Resolução nº 005/2018/CSMPTO; e

CONSIDERANDO as informações contidas na Representação 
encaminhada em meio eletrônico, pelo Tribunal de Contas do Estado 
– TCE/TO, dando conta que o Prefeito Municipal de Paranã/TO, 
responsável pelo órgão/Portal da Transparência, inobservaria os 
preceitos indicados pela Lei Complementar n° 131/2009, Lei federal 
n° 12527/2011 e Decreto Federal n° 7185/2010, no que se refere à 
implementação do Portal da Transparência e acesso à informação 
exigidos pela aludida legislação;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, “caput”, da CF/88);

CONSIDERANDO agentes públicos e particulares estão sujeitos, em 
tese, à responsabilização político-administrativa (Art. 9º, 10 e 11 da 
Lei nº 8.429/92) e criminal (Art. 1º, inciso I, do Decreto-Lei nº 201/67 
e art. art. 312, caput, do Código Penal);

CONSIDERANDO que a administração ou uso de bens ou valores 
públicos se sujeita ao princípio da publicidade e, por isso, devem se 
pautar pela transparência e prestação de contas pelos responsáveis, 
sob pena de incorrer em ilicitude de ordem criminal, político-
administrativa e cível;

CONSIDERANDO que por força do princípio republicano, os bens 
e valores públicos devem ser administrados em conformidade com 
os princípios da eficiência e transparência, sendo vedado qualquer 
tipo de favorecimento deliberado em proveito de particulares, ato 
contrário aos mandamentos de probidade na Administração Pública;

CONSIDERANDO que se mostra necessária a adoção de 
providências de ordem extrajudicial e, se necessário for, judicial, 
por parte do Ministério Público, posto que detém legitimidade para 
perseguir, em juízo ou fora dele, a proteção do patrimônio público e 
a defesa dos interesses difusos e coletivos (artigo 129, inciso III, da 
Constituição federal);

CONSIDERANDO que os agentes públicos de qualquer nível 
ou hierarquia são obrigados a zelar pela estrita observância dos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade 
no trato dos assuntos que lhe são afetos (Art. 4º da Lei nº 8.429/92);

CONSIDERANDO que as ações destinadas a levar a efeitos as 
sanções previstas nesta lei podem ser propostas: I - até cinco anos 
após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou 

de função de confiança; II - dentro do prazo prescricional previsto 
em lei específica para faltas disciplinares puníveis com demissão a 
bem do serviço público, nos casos de exercício de cargo efetivo ou 
emprego;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição legitimada 
a promover ações cíveis que tenham por objeto a condenação em 
dinheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer (Art. 
3º, caput, da Lei nº 7.347/85), quando a questão envolver qualquer 
direito ou interesse difuso (Art. 1º, inciso IV, da Lei nº 7.347/85);

RESOLVE:

Instaurar Inquérito Civil Público para investigar a conduta do senhor 
Prefeito Municipal de Paranã/TO, responsável pelo órgão/Portal da 
Transparência, pois inobservaria os preceitos indicados pela Lei 
Complementar n° 131/2009, Lei federal n° 12527/2011 e Decreto 
Federal n° 7185/2010, no que se refere à implementação do Portal 
da Transparência e acesso à informação exigidos pela aludida 
legislação.

O presente procedimento será secretariado por servidor(a) do 
Ministério Público lotada na Promotoria de Paranã/TO, que deve 
desempenhar a função com lisura e presteza.

De imediato, determino a realização das seguintes diligências:

1) aguarde-se resposta ao Ofício nº 068/2020 (evento 08) que 
encaminhou Recomendação Administrativa ao senhor Prefeito 
Municipal de Paranã/TO e, com ou sem resposta no prazo de 10 
(dez) dias, faça nova conclusão;

3) pelo sistema “E-ext” efetuo a comunicação ao Conselho Superior 
do Ministério Público informando a instauração do presente inquérito 
civil público, remetendo cópia da portaria inaugural e do respectivo 
extrato para fins de publicação na imprensa oficial;

4) afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, observando 
as demais disposições da Resolução nº 005/2018/CSMP/TO.

Cumpra-se. Após, conclusos.

PARANA, 23 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
GUSTAVO SCHULT JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTICA DE PARANA

RECOMENDAÇÃO

Processo: 2019.0008042

Ref.: IC nº. 2019.0008042

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, através de 
seu órgão ministerial que abaixo subscreve, no uso das atribuições 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARANÃ

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIRÓPOLIS

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: ff6a73e6 - bbef8172 - 696969c0 - abf96ae6



Nº 922 PALMAS-TO, SexTA-feirA, 24 De jAneirO De 202019  DIÁRIO OFICIAL 

DOMP/TO - Edição Nº 922: disponibilização/publicação em 24/01/2020.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.MINISTÉRIO PÚBLICO

ESTADO DO TOCANTINS

previstas no art. 129, II, VII e Ix da Constituição da República, art. 
27, parágrafo único, IV, da Lei federal n.º 8.625/1993, art. 6º, xx da 
Lei Complementar nº 75/93 e art. 4º, Ix da Resolução nº 20/2007 – 
CNMP;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público, consoante 
previsto no artigo 27, parágrafo único, inciso IV da Lei federal 
n.º 8.625/93 e 6º, xx, da Lei Complementar n.º 75/93, expedir 
recomendações visando ao efetivo respeito dos interesses, direitos e 
bens cuja defesa lhe cabe promover;

CONSIDERANDO que, para efetivação do controle externo 
da atividade policial, é dado ao Ministério Público expedir 
recomendações, visando à melhoria dos serviços policiais, fixando 
prazo razoável para a adoção das providências cabíveis (art. 4º, 
inciso Ix, da Resolução n.º 20/2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, de acordo com a 
moldura fixada pela Constituição Federal de 1988, deve velar pela 
intangibilidade da ordem jurídica e salvaguardar os interesses sociais 
e individuais indisponíveis (art. 127, Cf/88);

CONSIDERANDO que a Constituição da República atribui ao 
Ministério Público a função de zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública, promovendo 
as medidas necessárias a sua garantia (art. 129, inciso II);

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério 
Público, entre outras, o exercício do controle externo da atividade 
policial, visando à prevenção e à correção de ilegalidade ou de abuso 
de poder, assim como à indisponibilidade da persecução penal, 
consoante plasmado no art. 3º, alíneas “c” e “d”, da Lei Complementar 
nº 75/93;

CONSIDERANDO que a ordem jurídica vigente ancora-se no 
princípio da dignidade da pessoa humana e na duração razoável do 
processo;

CONSIDERANDO que tem sido observado excessiva quantidade, 
no sistema EPROC, de decursos de prazo para a Polícia Civil, bem 
como fechamento de prazos sem cumprimento de diligências e 
finalização de inquéritos policiais sem oitiva de testemunhas;

CONSIDERANDO, sobretudo, a alta qualidade técnica do trabalho 
desenvolvido pela Autoridade Policial lotada na Delegacia de Polícia 
Civil de Palmeirópolis/TO, cujo trabalho é agil e cuja postura é 
proativa e resolutiva;

RESOLVE RECOMENDAR:

À Excelentíssima Senhora Delegada de Polícia Civil de 
Palmeirópolis/TO que:

1. Oriente os agentes e auxiliares lotados na Delegacia de Polícia 
Civil a não permitirem a ocorrência de decurso de prazo nos 
procedimentos investigatórios por ela presididos;

2. Oriente-os a não fechar os prazos sem cumprimento total das 
diligências requisitadas ou petição expressa de dilação de prazo 
devidamente fundamentada;

3. Abstenha-se de lançar o relatório final sem a presença de exames 
necessários para seu convencimento técnico-jurídico, salvo caso re 
réu preso com prazo na iminência de vencimento;

4. No prazo de 10 (dez) dias se manifeste pela aceitação ou 
não dos itens acima recomendados, por ofício, caso em que o 
presente inquérito civil será arquivado, salvo novas ocorrências das 
irregularidades detectadas em quantidade expressiva.

A presente recomendação serve como mandado de notificação e 
deve ser entregue na Delegacia de Polícia Civil de Palmeirópolis/TO.

Após o decurso do prazo, com ou sem resposta, façam-me conclusos 
os autos.

Cumpra-se.

PALMEIROPOLIS, 23 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS

920266 - DETERMINA CORREÇÃO NA RECOMENDAÇÃO

Processo: 2019.0008042

Onde lê-se Ceará, leia-se Tocantins.

PALMEIROPOLIS, 23 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0230/2020

Processo: 2020.0000378

Converte Notícia de fato em Procedimento Administrativo e dá 
outras providências.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
meio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e Ix; na Lei federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de São Salvador do Tocantins/TO promover 
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a captação de valores para o fundo da Infância e da Adolescência;

CONSIDERANDO que há anos o fIA está em aberto sem que o 
CMDCA promova as medidas necessárias de conscientização da 
população-contribuinte acerca da possibilidade de destinação de 
percentagem do imposto de renda para o referido fundo;

CONSIDERANDO que há necessidade de se melhorar a gestão desta 
tão importante missão confiada pelo legislador aos conselheiros de 
direito;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o 
procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na Cf/88, bem como promover o inquérito 
civil e a ação civil pública, para a garantia do direito fundamental à 
educação de qualidade para as crianças e adolescentes (art. 129, II 
e III, Cf/88);

CONSIDERANDO a necessidade de observância, pela Administração 
Pública, dos princípios constitucionais e infralegais que a regem, 
sobretudo, no caso, o da legalidade, da eficiência e da observância 
do interesse público;

CONSIDERANDO o superior interesse e a doutrina da proteção 
integral que regem o direito da criança e do adolescente;

RESOLVE

Converter a Notícia de Fato nº. 2020.0000378 em Procedimento 
Administrativo com o objetivo de induzir e fomentar os 
conselheiros do CMDCA de São Salvador do Tocantins/
TO a promover as medidas necessárias para a captação de 
valores para o Fundo para Infância e Adolescência - FIA da 
municipalidade e, se necessário for, propor recomendações, termo 
de ajustamento de conduta, ou outras medidas cabíveis, inclusive 
ação civil pública, com o fulcro de solucionar o problema apontado.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Palmeirópolis/TO.

Para tanto, determina:

1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente procedimento administrativo;

2. Publique-se no Diário Oficial;

3. Oficie-se o presidente do CMDCA de São Salvador do Tocantins/
TO requisitando informações, no prazo de 10 (dez) dias úteis, sobre 
a existência e sobre os dados financeiros do FIA, bem como detalhes 
sobre o planejamento para o ano de 2020.

4. Em seguida, com ou sem resposta, façam-me os autos conclusos 
para deliberação.

PALMEIROPOLIS, 23 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0234/2020

Processo: 2020.0000392

Converte Notícia de fato em Procedimento Preparatório e dá outras 
providências.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e Ix; na Lei federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório é procedimento 
investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, 
destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba 
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições 
atinentes às suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, de posse de informações 
que possam autorizar a tutela dos interesses ou direitos difusos e 
coletivos, poderá complementá-las antes de instaurar o inquérito civil, 
visando apurar elementos para identificação dos investigados ou do 
objeto, instaurando procedimento preparatório, conforme Resolução 
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, com correlata 
regulamentação estadual;

CONSIDERANDO a instauração de Notícia de fato, a partir de 
informação segundo a qual a Prefeitura Municipal de São Salvador 
do Tocantins/TO estaria contratando serviços de contabilidade sem 
licitação;

CONSIDERANDO a necessidade de observância, pela 
Administração Pública, dos princípios constitucionais e infralegais 
que a regem, sobretudo, no caso, o da legalidade, da moralidade, da 
impessoalidade e da eficiência;

CONSIDERANDO o direito fundamental à probidade administrativa;

RESOLVE

Converter a Notícia de Fato n. 2020.0000392 em PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO, com o objetivo de investigar eventual 
contratação de serviços de contabilidade sem licitação pela 
Prefeitura Municipal de São Salvador do Tocantins/TO, e, se 
necessário for, instaurar inquérito civil, propor recomendações, termo 
de ajustamento de conduta, ou outras medidas cabíveis, inclusive 
ação civil pública, com o escopo de solucionar o problema apontado.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Palmeirópolis/TO.

Para tanto, determina:

1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente inquérito civil;

2. Divulgue-se a presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público;
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3. Oficie-se a Prefeitura Municipal de São Salvador do Tocantins/TO 
para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informar se houve contratação 
de serviços de contabilidade na atual gestão sem o correlato 
procedimento licitatório ou concurso público, e, em caso positivo, que 
aponte os contratos, contratados, os objetos das contratações e os 
respectivos valores, de forma individualizada, em planilha impressa;

4. Cumprida a diligência, com ou sem resposta, façam-me conclusos 
os autos para deliberação.

PALMEIROPOLIS, 23 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0235/2020

Processo: 2020.0000393

Converte Notícia de fato em Procedimento Preparatório e dá outras 
providências.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e Ix; na Lei federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório é procedimento 
investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, 
destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba 
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições 
atinentes às suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, de posse de informações 
que possam autorizar a tutela dos interesses ou direitos difusos e 
coletivos, poderá complementá-las antes de instaurar o inquérito civil, 
visando apurar elementos para identificação dos investigados ou do 
objeto, instaurando procedimento preparatório, conforme Resolução 
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, com correlata 
regulamentação estadual;

CONSIDERANDO a instauração de Notícia de fato, a partir de 
informação segundo a qual a Câmara Municipal de São Salvador 
do Tocantins/TO estaria contratando serviços de contabilidade sem 
licitação;
CONSIDERANDO a necessidade de observância, pela 
Administração Pública, dos princípios constitucionais e infralegais 
que a regem, sobretudo, no caso, o da legalidade, da moralidade, da 
impessoalidade e da eficiência;

CONSIDERANDO o direito fundamental à probidade administrativa;

RESOLVE

Converter a Notícia de Fato n. 2020.0000393 em PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO, com o objetivo de investigar eventual 

contratação de serviços de contabilidade sem licitação pela 
Câmara Municipal de São Salvador do Tocantins/TO, e, se 
necessário for, instaurar inquérito civil, propor recomendações, termo 
de ajustamento de conduta, ou outras medidas cabíveis, inclusive 
ação civil pública, com o escopo de solucionar o problema apontado.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Palmeirópolis/TO.

Para tanto, determina:

1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente inquérito civil;

2. Divulgue-se a presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público;

3. Oficie-se a Câmara Municipal de São Salvador do Tocantins/TO 
para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informar se houve contratação 
de serviços de contabilidade na atual gestão sem o correlato 
procedimento licitatório ou concurso público, e, em caso positivo, que 
aponte os contratos, contratados, os objetos das contratações e os 
respectivos valores, de forma individualizada, em planilha impressa;

4. Cumprida a diligência, com ou sem resposta, façam-me conclusos 
os autos para deliberação.

PALMEIROPOLIS, 23 de janeiro de 2020
Documento assinado por meio eletrônico

CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0236/2020

Processo: 2020.0000394

Converte Notícia de fato em Procedimento Preparatório e dá outras 
providências.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e Ix; na Lei federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 
Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório é procedimento 
investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, 
destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba 
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições 
atinentes às suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, de posse de informações 
que possam autorizar a tutela dos interesses ou direitos difusos e 
coletivos, poderá complementá-las antes de instaurar o inquérito civil, 
visando apurar elementos para identificação dos investigados ou do 
objeto, instaurando procedimento preparatório, conforme Resolução 
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, com correlata 
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regulamentação estadual;

CONSIDERANDO a instauração de Notícia de fato, a partir de 
informação segundo a qual a Prefeitura Municipal de Palmeirópolis/
TO estaria contratando serviços de contabilidade sem licitação;

CONSIDERANDO a necessidade de observância, pela 
Administração Pública, dos princípios constitucionais e infralegais 
que a regem, sobretudo, no caso, o da legalidade, da moralidade, da 
impessoalidade e da eficiência;

CONSIDERANDO o direito fundamental à probidade administrativa;

RESOLVE

Converter a Notícia de Fato n. 2020.0000394 em PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO, com o objetivo de investigar eventual 
contratação de serviços de contabilidade sem licitação pela 
Prefeitura Municipal de Palmeirópolis/TO, e, se necessário for, 
instaurar inquérito civil, propor recomendações, termo de ajustamento 
de conduta, ou outras medidas cabíveis, inclusive ação civil pública, 
com o escopo de solucionar o problema apontado.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Palmeirópolis/TO.

Para tanto, determina:

1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente inquérito civil;

2. Divulgue-se a presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público;

3. Oficie-se a Prefeitura Municipal de Palmeirópolis/TO para, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, informar se houve contratação de serviços de 
contabilidade na atual gestão sem o correlato procedimento licitatório 
ou concurso público, e, em caso positivo, que aponte os contratos, 
contratados, os objetos das contratações e os respectivos valores, 
de forma individualizada, em planilha impressa;

4. Cumprida a diligência, com ou sem resposta, façam-me conclusos 
os autos para deliberação.

PALMEIROPOLIS, 23 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0238/2020

Processo: 2020.0000395

Converte Notícia de fato em Procedimento Preparatório e dá outras 
providências.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por meio 
do Promotor de Justiça signatário,

CONSIDERANDO as atribuições previstas na Constituição federal 
Brasileira, artigos 127, caput, e 129, incisos III e Ix; na Lei federal 
n. 8.625/93, artigo 27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, 
c/c artigo 80; na Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei 

Complementar Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução 
n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório é procedimento 
investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, 
destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 
acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba 
defender, servindo como preparação para o exercício das atribuições 
atinentes às suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, de posse de informações 
que possam autorizar a tutela dos interesses ou direitos difusos e 
coletivos, poderá complementá-las antes de instaurar o inquérito civil, 
visando apurar elementos para identificação dos investigados ou do 
objeto, instaurando procedimento preparatório, conforme Resolução 
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, com correlata 
regulamentação estadual;

CONSIDERANDO a instauração de Notícia de fato, a partir de 
informação segundo a qual a Câmara Municipal de Palmeirópolis/TO 
estaria contratando serviços de contabilidade sem licitação;

CONSIDERANDO a necessidade de observância, pela 
Administração Pública, dos princípios constitucionais e infralegais 
que a regem, sobretudo, no caso, o da legalidade, da moralidade, da 
impessoalidade e da eficiência;

CONSIDERANDO o direito fundamental à probidade administrativa;

RESOLVE

Converter a Notícia de fato n. 2020.0000395 em PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO, com o objetivo de investigar eventual contratação 
de serviços de contabilidade sem licitação pela Câmara Municipal 
de Palmeirópolis/TO, e, se necessário for, instaurar inquérito civil, 
propor recomendações, termo de ajustamento de conduta, ou outras 
medidas cabíveis, inclusive ação civil pública, com o escopo de 
solucionar o problema apontado.

O presente procedimento será secretariado pelos servidores lotados 
na Promotoria de Justiça de Palmeirópolis/TO.

Para tanto, determina:

1. Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente inquérito civil;

2. Divulgue-se a presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
Ministério Público;

3. Oficie-se a Câmara Municipal de Palmeirópolis/TO para, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, informar se houve contratação de serviços de 
contabilidade na atual gestão sem o correlato procedimento licitatório 
ou concurso público, e, em caso positivo, que aponte os contratos, 
contratados, os objetos das contratações e os respectivos valores, 
de forma individualizada, em planilha impressa;

4. Cumprida a diligência, com ou sem resposta, façam-me conclusos 
os autos para deliberação.

PALMEIROPOLIS, 23 de janeiro de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
CÉLEM GUIMARAES GUERRA JUNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMEIROPOLIS
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